
Instituição Pública Produto Parceiro Privado Parecer Final

Fundação Baiana de 

Pesquisa Científica e 

Desenvolvimento 

Tecnológico 

(Bahiafarma).

Teste Rápido de Imunoglobulina G (IgG) e Imunoglobulina M (IgM) 

para Dengue, Zika e Chukungunya.

Teste Rápido de Imunoglobulina G (IgG) e Imunoglobulina M (IgM) 

para Dengue, Zika e Chukungunya.

GenBody Inc. APROVADA

Fundação para 

Remédio Popular 

“Chopin Tavares de 

Lima” (FURP).

Teste Rápido de Imunoglobulina G (IgG) e Imunoglobulina M (IgM) 

para Dengue, Zika e Chukungunya.

Teste Rápido de Imunoglobulina G (IgG) e Imunoglobulina M (IgM) 

para Dengue, Zika e Chukungunya.

Innovita Biological 

Technology Co.,Ltda.
REPROVADA

Universidade Federal 

de Campina Grande 

(UFCG) por meio do 

Laboratório de 

Avaliação e 

Desenvolvimento de 

Biomateriais do 

Nordeste (CERTBIO).

Teste Rápido de Imunoglobulina G (IgG) e Imunoglobulina M (IgM) 

para Dengue, Zika e Chukungunya.

Teste Rápido de Imunoglobulina G (IgG) e Imunoglobulina M (IgM) 

para Dengue, Zika e Chukungunya.

Innovita Biological 

Technology Co.,Ltda.
REPROVADA
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INFORME TÉCNICO Nº 06/2018 
 
Assunto: Divulgação do resultado preliminar das propostas de projeto de PDP de produtos para saúde do ano 2017. 
 

O Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde (DECIIS) torna público o resultado preliminar da avaliação das novas propostas de 
projetos de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) de produto para saúde constante no Anexo I da Portaria GM/MS nº 704, de 8 de março de 
2017. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 39 da Portaria de Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de setembro de 2017, Anexo XCV, é facultado à Instituição 
Pública a interposição de recurso administrativo, sem efeito suspensivo.  As Instituições Públicas devem encaminhar os recursos ao Gabinete do Ministro 

(GM/MS) no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da publicação deste Informe Técnico.  
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